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Ata da reunião para julgamento da NOVA PROPOSTA apresentada à Concorrência n.º 275/2015, 
para Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação do Pronto 
Atendimento 24hrs SUL – localizado na Rua Monsenhor Gercino - s/n esquina com João 
Costa, Bairro Itaum – Joinville SC. Aos 27 dias de Abril de 2016, às 10:00h, reuniram-se na 
Coordenação de Suprimentos da Secretaria Municipal da Saúde, os membros da Comissão 
Permanente de Licitações através da Portaria nº 115/2015 tendo como Presidente o Sr. Marcio 
Haverroth, para julgamento Nova Proposta apresentada pela empresa Sinercon Construtora 
Incorporadora Serviços e Materiais para Construção Ltda EPP. Primeiramente frisamos a decisão 
tomada na Ata da reunião para julgamento do recurso interposto pela empresa Sinercon Construtora 
Incorporadora Serviços e Materiais para Construção Ltda EPP, na qual foi aberto o prazo de 1 (um) 
dia útil para apresentação de nova proposta uma vez que a mesma possui o direito de preferência 
mediante empate fictício quando esta encontra-se na condição de ME ou EPP de acordo com a Lei 
Complementar 123/2006. Assim, no dia 26/04/2016 as 14h:04min a recorrente/concorrente 
protocolou dois envelopes com a nova proposta nesta Coordenação. Mediante protocolo do mesmo, 
encaminhamos a nova proposta, objeto do MI 149/2016, solicitando Parecer Técnico para Análise 
da Nova Proposta apresentada e, em resposta, recebemos o Memorando nº. 
123/2016/SMS/GUAF/CA. Finalmente, analisamos o Parecer Técnico e o mesmo apresenta a 
seguinte descrição: “A planilha orçamentária da Nova Proposta da empresa Sinercon corresponde a 
todos os itens e quantidades da proposta licitada. Todos os custos unitários também foram 
apresentados, tanto para reforma como para ampliação. Considerando todos os itens citados e sob o 
aspecto da análise da documentação técnica todos os itens do edital foram respeitados”. Conferido a 
apresentação dos documentos quanto à Nova Proposta, conforme solicitado no Edital, o presidente 
rubricou todas as páginas. Após análise do Parecer Técnico supracitado e conferência dos 
documentos apresentados, a Comissão julgou e CLASSIFICOU  em 1º lugar, com o menor preço 
proposto, a Empresa Sinercon Construtora Incorporadora Serviços e Materiais para Construção 
Ltda EPP, pelo valor total de R$ 4.007.954,49 (quatro milhões, sete mil, novecentos e cinqüenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos), com 18,35% menor que o valor estimado no Edital. 
Salientamos que a proposta foi analisada pela Sra. Tereza Cristina Silvério Couto, matrícula 47.329, 
Engenheira Civil, Coordenadora Administrativa. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião 
e lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes. 
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